
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OF. SAL P/Nº 477/2024 

Cuiabá-MT, 12 de dezembro de 2024. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os 

Projetos, aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei Complementar de autoria do EXECUTIVO 

MUNICIPAL que: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 220, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DOS 

PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: 

ALTERA A LEI Nº 6.683, DE 10 DE JUNHO DE 2021, ALTERADA PELA LEI 

Nº 7.067, DE 20 DE MARÇO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DE DIREITO REAL DE USO DO BEM PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADOR CHICO 2000 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

EMANUEL PINHEIRO 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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